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DECRETO N 9 46,237 - dE 18 DE JUNHO DE 1959
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DA FAZENDA n de setembro deMINISTERIO
DESPACHO DO DIRETOR

DE 24-1-68

D2 4.3-68

Que determinou nu . forina do

REPCJOLICA FEDERATIVA DO E3R IL

3ANCO CENTRAL DO BRASIL

. GERÊNCIA DE MERCADO DE
CAPITAIS-

DESPACHOS DO DIRETOR
De 15-3-68, deferindo, na forma dos

pareceres, o requerido nos processos nú-
meros:

Sociedades Corretoras
a) Autorização para funcionar:
A-67-3983 - Carlos Callado	 Cor-

retoca de Câmbio e Vali:ires Ltda. --
Rio de Janeiro (GB).	 e

A-67-4000 -• Souza Gomes -- Cor-
retora de Valôres e Câmbio Ltda. -
Rio de Janeiro (GB).

Sociedades Distribuidoras

a) Autorização para funcionar: 	 •

A-68-516	 SETAG	 Distribui-
dora de Títulos e Valôres Mobiliários
Limitada	 Rio de janeiro (GB).

A-68-557 Residência S. A. --
Distribuidora de Títulos e Valôres Mi
biliários - Rio de janeiro (GB).

A 68-770 - Distribuidora de Títu-
los e Valõres Mobiliários Industrial de

, SLIPCO 68-63, o cancelamento da <ai-

torização para operar em crédito,

entidade . a seguir índ;c.ada, tmIict.i 1:

respectivo registro concedido- p ..Y1ci i..1.-

.nistërio da Agnctiltura:

ICooperativa dos	 Cafeicultores	 de
Mandaguari Ltda. - Nlandaguari (PR)

Que determinou, na for.-na do parecer

SUPC0_68-08, õ cancelamento da au

torização de funcionamento e dó regis-

tro, da entidade a seguir indicada, con-
cedido pelo Ministério da Agricultura:

Cooperativa de Crédito Agrícola Ban-
co do Pequeno Agrieúltor de Prest-

São Paulo S. A. - São Paulo (SP) dente Prudente	 Presidente Pruden-	 Reg. SER 7.105, de 26 9-62.

desempenhar nesta Autarquia, Comis-
são Executiva da Ponte Rio-Niterói,
sN funções de Auxiliar Técnico, cons-
tante da Tabela Especial de Gratifi-
cações, pela Representação de Gabi-
nete, publicada no Diário Oficial de
4-9-67, com a gratificação mensal no
valor de NCr$ 250,00 (duzentos cin-
qüenta cruzeiros novos), na forma do
disposto no §3°,„elo artigo 39; do De-
creto W É9:835, de 21-12-66.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
aceirdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI, do artigo 142,
e o artigo 69 do Regimento aprovado
pelo Decreto n9 44.656, de 17-10-58,
combinado com o disposto no art. 89
do Decreto n9 60.896, de 23-6-67, re-
solve:

N9 486 - Dispensar Maria da Pei
nhar Dubois, das funções de Auxiliar,
com a gratificação mensal de Ner$
200,00 (duzentos cruzeiros novos) da
Comissão Executiva da Ponte Rio-Ni-
terói, desta Autarquia, na forma do
disposto no § 39, do artigo 3 9 do De-
creto n9 59 835 4 de 21 de dezembro
de 1963. - Elizeu Rezende,

, DEPARTAME;JTO
NACIONAL DE PORTOS
'E VIAS NAVEGÁVEIS.

PORTARIAS DE- 8 DE MARÇO
DE 1968

O Diretor-Geral do Departamento
Naciona' de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 11, § 3°, item 7,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n° 58.324, de 2 de maio de 1966, pu-
blicado no Diário Oficial da União de'
27 subseqüente, resolve:

DEPARTAMENTO NACIONAL
DF ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA DE 12 DE MARÇO
V.E 1968

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as-atribuições que lhe con-
fere o item XXXI, do art, 142, do e-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 44.656, de 17-10-58 tendo em
vista as instruções administrativas
que dispõe acêrca da criação e ex-
tensão de Depósitos, aprovado pelo
C.E., em 16-6-58 e o constante do
Processo n9 4.598-68, resolve:

N9 472 - Extinguir o Depósito Re-
sidencial, de prefixo DR-14-3, sedia-
do em Santa Cruz - RN, sob a ju-
risdição do 149 Distrito Rodoviário Fe-
deral. - Eliseu Resende.

PORTARIAS DE 14 DE MARÇO
DE 1968

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI do artigo 142 e
o artigo 69 do Regimento aprovado
pelo Decreto n9 44.656, de 17-10-58,
combinado com o disposto no art. 89
do Decreto no 60.896 de 23-6-67, re-
solve:

N9 484 - Designar Vera Lúcia Car-
valho Teixeira, para desempenhar nes-
ta Autarquia, Comissão Executiva da
Ponte Rio Niterói, as funções de Au-
xiliar, constantes da Tabela de Gra-
tificação Especial, de Representação
de Gabinete, publicada no Diário Ofi-
cial, de 4-9-67, com a gratificação
mensal no valor de Ner$ 200,00 (du-
zentos cruzeiros novos) na forma do

-disposto no 39, do artigo 39, do De-
creto n9 59.835, de 21-12-66, acresci-
do de 50, face o previsto na obser-
vação n9 1, do Decreto n9 61.049, de
21-7-67.

N9 48'5 - Designar Maria da Penha
Dubois, matricula n9 2.179.038, para

'N9 215 - Dispensar ex of ficio de
acordo com o ar. '‘ í, aa rir,
de 28 de outubro de 1952, Jadi Gui-
marães - Oficial de Administração
14-B, Anexo II, do Quadro Pessoal
desta Autarquia, da função gratifica-
da, símbolo 2-F, de Chefe da Seçao
de Exploração Comercial (DE/SEC),
da Divisão de Engenharia da 2 0 Di-
retoria Regional, dêste Departamento,
designado conforme Portaria (P) nú-
mero 80-DG, respectivamen te, de
30-10 e 6-11-67

N9 217 - Designar Jadi Guimarães,
Oficial de Administração 14-B, Asse-
xo II, do Quadro de Pessoal desta Au-
tarquia; para exercer a função grati-
ficada, símbolo 5-F de Chefe do Gru-
po Executivo de Concorrências
(pR-GEC), da 29 Diretoria Regional
deste Departamento.	 •

.N9 218 - Designar Guilherme de
Lima Paes - Engenheiro 22-B, Ane-
xo III, do Quadro de Pessoal desta
Autarquia, paia exercer a função- gra-
tificada, simbolo 2-F, de Chefe da Se-
ção de Exploração Comercial (DE--
SEC), da Divisa() de Engenharia da,
29 Diretoria Regicnal deste .)eia...t --
mento, em decorrência da dispensa da
mencionada função de Jadi Guima-
rães - - Oficiei da Administração 14-B.

buições, consider ando a "Tabela ds
Gratificação pela Ri-presentaçao de
Gabinete", aprovada pelo Excelerias-
simo Senho Presidente da Republica

'e publicada no Diário Oficial de 24 do
maia de 1967, e tendo em vista o 11
39 dó artigo 39 do Decreto n9 59.839
de 21 de dezembro de 1966, resolve:

N° 16 - De,%i?,.nar Ilze Queiroz Bar-
bosa, para desempenhar as funções de
'Assistente", prevista na referida Ta-
bela com as atribuições ali descritas,
mediante Gratificação pela Repres2n-
taça° de Gabinete, no valor de NCr$
450,00 (quatrocentos	 cinquenta, cru-

, zeiros novos), tendo em vista tratar-se"
de pessca sem vínculo com o serviço
público, a partir de 1° de março de

1 1968. - Ricardo Luiz Knesebeck.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

PORTARIAS DE 29 DE FEVEREIRO,
DE 1968

O Diretor da Escola Técnica Fe-
deral do Paraná, no uso de suas atri-
buições, e tendo em vista o que dispoe
o § 39 do artigo 39 do Decreto n9 ..
59,835 de 21 de dnembro de 1906, re-
solve:

No 15 - Conceder dispensa a Tat-
lana Bêrgman das funêões de Assis-
tente. prevista ria Tabela de Gratni-
cação pela RepresentaçNs de Gr \si-
ne te, a partir de 19 de março de 1953,
agradecendo e louvando-a pelo zelo
e dedicação demonstrados no desrm-
penho das referidas funções.

O Diretor da Escola Técnica Fe-
détal do Paraná, ,no uso de suas atri-

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

DIRETORIA DO ENSINO INDUSTRIAL

Escola Técnica Federal do Paraná
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-- As R.partieõe.‘ ;)..iblicas de
verio entregar na Seção de (2o-
rua

I

licações do Departanzer.to del
Imprensa Nacional, até às 17 1,,,-
ras o expediente ilestimidt a pu
blicação.

-- As reclamações pertintate.s cr.n rr 00 f;" FtVID O	 - vt.n..•DAC.5..D
aféria retribuiaa, nos casos 1,. J. 13. Da ALM.._17.;A (:,AíNRO

én, ou omissão, deverão ser
for ?miadas por escrito á Seção
de Redação, até o quinto dia útil

• sui ,seqüente à publicaçãe. no
&cão oficial.

-- A Seção de Redação lua
ciou, para atendimento do públi-
co. de 11 às 17h30 min.

-- Os originais, devidamente
Capitalautulticados, deverão ser dactzlo-

tintados em espaço dois, em uma ' Semestre 	
só face do papel, formato 22x33: Ano
as emendas e rasuras serão res-I
saloaclas por quem de direito, 	 Ano

-- As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por Seis meses ou um ano)
ex, eto as para o exterior, que'
sellpre serão anuais.

rrP.ARTIçÕEs

CHLrf-C. DA tre'.;Ao DEI ArOA	 0
FLORIAM.) CJIMARAES

— Os surelt ,nentos às edições
dos 6r j . a 0 1 rt ais só serão rtme-
tidos aos ,.ssinantes que os soli.4
citarem no „te) da assinatura

— A remc:' ./ de valõres, sem.
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, devera , cr acompanhada de
esclarecun,:mos quanto à sua apli.
cação.

-- Paia t-„:ar interturk .'o na
C MC S.',1	 q..os o i	 a re-

novação de assinatura deve ser
solicitada cem antecedência de
trinta (301 dias.

I\ a pa , te superiot do ende-
réço estão consignados o numero
do talão de registro da asszn„tura
e o nzés e o ano em	 findará.

— As asmn,:turas das Repsirti-
dies Pública	 erão anuais c e¡c-.
verão sei ien,, raéliis	 28 de ie.ç
verc,ro.

Março de 1969(

-	 As .-is,.lut!:ras vencidas po-
derio .5er sit , penas sem previa

DÂIO OFIC usi (Sce :ao 1 — Farte

"),Z.	 EDIEN "C"
(X.: IMPRENSA NACI0i4r...

TOR c.rnAt

AL-;":`•:TO	 ERIT1 O PU:LIRA

DSIO OFICIAL
sz:ÇÂO - A. ?TE ti

Orrtlo dr r t , ,-ec	 I crtySts	 r.drr.r 1611 en o di ErrntreVradd

Irrpriac ne.r.	 Orpartrrnento	 Irr.pl. usa N-c.or.al
Ek SILIA

/ T1SAS
E P‘n .itc	 s	 Fu	 oN(lNÁnios
e Int, riar:	 Capital e Interior:

NC:r5 18,C6 Semestre 	  NCr5' 13.5C
IVCi$ 36,0G Ano 	  NCr$ 27,00

Exterior-	 Exterior:
	  NC	 39,00 Ano 	  NCr$ 3,1,00

A ÚMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na ultima página de cada
exemplar.
— O preço do ex,lnpl.ir atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se da mesmo alv.), e de PJ,C;r$ 0 ..01 por ano, se de anos anteriores.

C

mtNisTÉRIo DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

g) pagamento entre 1-12 e 31-12 — .Art. 69 Estabelecer para os serviços
prestados pelo Conselho, os segbin-
tes emolumentos, baseados' no sala
rio mínimo regional:

a) fornecimento de Certidões:
1. Primeira fõllia —
2. Fõlhas subseqüentes (cada) 	 '
b) entrada de requerimento —
c) entrada de procuração — I%

BENS DOS IMIGRANTES

LEI N9 4.966, DE 1966

Divulgação n' 969

Preço: Ner$ 0,08

A VENDA

Na Guanabara
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves. 'I

Agência I: Ministério da Fazenda

— 'Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembálsor Postal

C3NSELHO REGIONAL DE
OE ONTOLOGIA DO DISTRITO

FEDERAL
RESOLUÇA0 N9 1-68

O Conselho Regional de Odontolo-
gia do Distrito Federal, no uso das
atri aiições que lhe confere o art. 11
da Lei n9 4.324, de 14 de abril de
1964 reunido em Assemb'éla Geral
Ord liaria, regularmente convocada e
real zada no dia 19 de março de 1968,
reso ve:

Ai t. 19 Estabelecer para as taxas
pus .stas nas alíneas "a", "h" e -c",
do trt. 12 da Lei n9 4.321. já citada,
os s - guintes valõres. baseado4 no sa-
laric mínimo regional:

a) Inscrição:
1. Primária — 30%
2. Secundária — 15%
b) Taxa de expedição ou winstitul-

ção de carteiras — 20%
c) Anuidade de Cirurgião-Dentista

1nsa ito primaria ou seciindáriamen-
te -- 20%

Ai t. 29 Estabelecer que as anuida-
des poderão ser pagas até o dia :31
de maio de cada ano, sem qualquer
mul , a ou penalidade.

AI:. 39 Estabelecer que a partir de
1 de junho fica automàticamente can-
celai a inscrição do Cirurgião-Den-
tista que não tiver pago a anuidade
tio (no em curso.

Ai t. 49 Estabelecer que a renovação
da Inscrição será feita mediante pa-
gammto de nova "Taxa de Inscri-
ção' , acrescida de 50% de seu valor,
mat uma multa segundo a tabela
cror ológica abaixo:

a) pagamento entre 1-6 e 30-6
% do valor da anuidade;
h) pagamento entre 1-7 e 31-7

40% do valor da anuidade;
o) pagamento entre 1-8 e

60% do valor da anuidade;
dl pagamento entre 1-9 e 30-9

80% do valor da anuidade;
e) pagamento entre 1-10 e 31-10

100 c , do valor da anuidade;
' I) pagamento entre 1-11 e 30-11
120", do valor da anuidade;

140% do valor da anuidade.
Art. 59 Estabelecer que- o Conselho,
sm critério, Independentemente da

aplicação das sanções referidas nos
artigos 39 e 49 desta Resolução, po-
derá promover as medidas legais de
impedimento do exercício da profis-
são, sempre que o Cirurgião-Dentista
inscrito ou com inscrição cancelada,
se encontrar em débito relativo ao
pagamento de anuidades.

Ar.t 79 R.t:tbelecer que esta Reso-
luçao entrara em vigor na data de
sua publicaç..o no Diário oficiai

Brasilia, 19 de março de 1968. —
Adriana Magalhães Freire, Presinente
— Frederico _Assis de Sales, Secretário.
(N9 1.023-11 — 2(.3.68 — NCr$ 29,00),

INSTITÚTO NACIONAL

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

Relação INPS N9 52-68
Determinações de Serviço

SUPERINTENDÈNCIA -REGIONAL
EM ALAGOAS

Ni 256, de 6 3.68 — Designa Nlaria
Tereza Calazans Pacheco, 412.407,
para exercer a função gratificada do
Encarregado de Turma de Bem:Jaz:los
(M), 16-F, na Coordenação de .Segu-
ros Sociais; 257, de 6.3.68 - De-
signa Maria Augusta Cardoso, 110.417,
para exercer a função gratificada do
Chefe da Seção de Contas Mecticaa.
(B), na Coordenação de Assistoncia
Médica; 258, de 7.3.68 — Designa Ilka
Falcão de Melo, 119 209.384, para
exercer a função gratificada Je En-
carregado de Turma Auxiliar de Ar-
recadação (C), 8-F, dispensando-a,
em conseqüencia, da função gratifi-
cada de Encarregado de Tuima Au-
xiilar de Benefícios, 8-F.

SUPERINTI:NDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

N9 1.252, de 6.12.67 — Exonera
João Augusto Corrêa Lopes, 130 499,
do cargo em Comisáo de Agente Es-
pecial (B), 10-C, 'em. Governador Va-
ladares.

SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL
NO PARA

N9 510, de 7.3.68 — Exonera, a pe-
dido, a contar de 22.12.67, Maria Al-
ves Gradlm, 419.493, do cargo eia Co-
missão de A;ente (I), 10.C.

SUPERINTENDENCIA REGIONAL
NO RI ODE JANEIRO

Ni 817, de 16-1-68 — Turma sem
efeito a DTS-SRRJ 591-67, publicada
no BS-INPS 195-67, na parte refe-
rente a designação de Carlos António
da Silva, 405.169, para exercer

Em Brasília
Na sede do D.I.N.



DELIBERAÇÃO al ? 76
Retificação

Na publicação feita no Diário Ofi-
ciai, Seção I - Parte II, de 5 de
março do corrente ano, Página 510,
são feitas as seguintes retificações:

a) na epígrafe, em seu "Conside-
rendo", in fine, aparece a sigla CREA

,r Sexta-feira 22	 DIÁRIO OFICIAI_ (Seção I - Parte II)	 MarcO de 19,63 66,

ção gratificada de Ad j unto de Su- ) para a Superintendência Regionel no ! determinado na inr,trUçã O n9 75-i6, de 21 de novembro de 1941, e as me-
perintendente Médico, 3-F, na Ccior-j Estado do Amazonas, conforme pa- aresolve:	 cicias referidas no ora 31 co mesmo
denação de Assistência Médica. 	 - blicação no BS-INPS 191-67.	 1 1. - Designar João AlidT2Ide Nó- deue-to-lel.

SuPEPaNTENDÊNCJA REGIONAL
SUPERINTENDaeNCIA REGIONAL

.	 NO m	
NO PIAUia GRANDE DO SUL . 1 	 '

(	 Á N9 553, de 29.2.68 - Retifica a
i, N° 837, de 28.2.68 - Dispensa- ali- i DT6 -515 -68, na parte referente ao alegrete, nivel 7 - matricula ninne-. calaça° e Julgamento;
1 ce Dms Serrano, 419.021, da edaeae símbolo da função gratificada de As- ro 1.9.96.892, ponto n 9 10.646, na fun- . b) As suspeieóes cpsstas a rees'quer

., gratificada de. Encarregado de Seter sistente Médica , para 5-F; .357, de çáo gratificada de Encarregada da dos seus membros e aos das Comi oro
; de Produção (I), 10-F, no aubgetepo 29.2.68 - Dispensa, a pedido, a par- Turma de PI otocolo (CIE), da Seção de Conciliação e julgamento:

de Acidente cio Trabalho, na agea_ tird esta data, • Akenor Berbasa de de Protocolo e Arquivo (Cl ?), da Di-) c) Apreciar os acórdos Nr+ne,:m:c...:s •

brega -• Escrevente Dactilógrafo ni-a Art. 69 Cabe, ainda, ao Cone:lho
vel 7 - matrícu,. 1.911.460, peai- Deliberativo julgar originariamente:
to n9 5.565, para substituir Maria: -a) Os inquéritos prornevidas cena a
Liese Bastos Huth - Escrevente Paz- tat niembros das Ceada-eles de Coa-

cia Central; 838, de 28.2.68 - Dis_ Almeida, 	 . 0 ,	 Ça	 ,	 visão; Imobiliária (DC.), do Departa- 'coletivos e o3 contratcs-t,pos DA' a•

' pensa Carlos Heitor Guedes, 103 es9, cada de Chefe da Seção Médica (T), • mento'de Aplicaçieo de Camela (I3C). efeito de homologação e ase veçaa.
1 a • ç	

4-F• 562 de 29.2.63 - Designa Mil- • ern seus impedimenton eventrail. 	 crede/no nr,	 ..- gratificada
do de Turma de Seguros (13,, e 	 íaa'ea , ton Lustosa Nogueira de Arau .,-, • • • •	 Fica revezada a Resolueae Dc:. nó-t

.) no Subgrupo- de Acidentes do Traba- 495-486, pear exercer a funsaa grati- ,mero 86, de 2.12.66. até ulteriaz deli- 	 Das Atribuição: do Presi,b 1,?
j lho, na Agência Central; 839, de.. 	 ficada de Chefe da Seção Medira beraçãe. 	 Art. 79 Compete - privativairan • ao
i 28.2	 arti.68 - Designa Akla Varam-há,. (T), 4-F; 564, de 1.3.68422.158- Designa RESOLUÇÃO N9 DP-6, DE 8 DE Presidente:
.‘ n9 422.130, para exercer a ' função Leda_ de Souza Mns, 	 , para E 968MARÇ D 1	 •
' gratificada de Encarregada de Turma exercer a filiação gratificada de asres- 	 O	 l a) Presidir as sessões do Zan ,e,lein

	

tente deeDelegado GD, 4.7. 	 O Diretor cio Depar, emento de ' b) Distribuir c3 proceseee, de' -
.	 Previdência, usando da atribuiçao que nando co respeclivo3 relatore.);

lhe confere o artigo 82, do Decrete-1 c) convccar sessões extra').-1
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA' lei n9 2.86540, considerando. .o cks- eampre que necessário por mici-, t -a

E ASSISTÊNCIA DOS SERVI- pasto nas Instruções n 9 75, de 26 de ;própria ou per solicitzeão de que:-
a- 1quer membro do Conselho;

	

DORES DO ESTADO	
maio de 1966, resolve:

• Designar Maaa de Lourdes Carme d) Votar e dirigir a votarão e Gl. 1.-

RESOLUÇÃO N9 13 - DE 7 DE Rocha - Escrituraria nível 10-B - mir as questões de ordem.

	

MARÇO DE 1968	 matricula n9 1.017.356, a.m.a.()
para sabstituir Lélia Fernandes na1

O Diretor do Departamento de função gratificada, símbolo 15-F, de
Aplicação de Capital, u s a li do das Auxiliar "de Gabinete do DP-PDA, em
atribuições que lhe confere o artigo

conesqüentemente, exonerado do car- •82 do Decreto-lei n9 2.865 de 12 de
i •*go em Comissão de Chefe de Divisão dezembro de 1940, e tendo em vista o

de Benefícios (C), 6-C; e43, de 28
de fevereiro de 1968 - Nomeia Jelio-
vah Caldeira Brant, 611.50, para
exercer o cargo em Comissão de Crie-
fe de Divisão de Beneficias ,C), b-C;
846, de 4.3.68 - Designa Aimoré In-
dio Fontoura Carriconde, 401.559,
para exercer a função gratificada de
Secretário de Delegado (I), ficando,
conseqüentemente, dispensado da
função gratificada de Auxiliar-de-Ga-
binete (I), 13-F; 847, de 4.3.641 -
Deisgna Ineiracyra da Silva Barcellos,
411.999, para exercer a função gra-
tificada de Auxiliar-de-Gaoinete (I),
13-F; 848, de 4.3.68 J- Designa-Raul
Niquete da Rocha, 414.214, para exer-
cer a função gratificaad de Secretá-
rio de Delegado (Ma 11-F, ficando,
conseqüentemente, dipensado da fun-
ção gratificada de Aueiliar-de-Ga-
binete (I), 13-F; 850, de 4.3.63 -
Exonera, a pedido, a partir de .... a
6.3,63, Elio Lopes, n9 601,983, do car-
go em Comisão de Diretor do Hospital
Presidente Vargas (T), 5-C; 851, de
4.3.63 - Nomeia Rubens Aires Me-
nezes, 701.372, purr exercer o cargo
em Ceenio de Diretor do Hospital
Presidente Vargas (T), 5-C, ficando
conseqüentemente, dispensado da
função de Confiança de Chefe de
Insto (S), 3-PC.

RESOLUÇÃO N9 1.999-68, DE 22 DE Art, 49 As faltas ou impedimentos i

Assunto:
FEVEREIRO DE 19a3	 de membros do Conselho, salva mo-

•	 tivo de fôrça-maior, deverão ser co-
municadas	 Secretaria com antece-
•dência mínima de 24 horas, para queRegimento Interno do Conselho De- se possa fazer a convocação de res-liberativo como órgão de Julgamento:, pectivo suplente.•O Conselho Deliberativo da Insti-  Parágrafo Uniam A convecaçáo po-

tuto do Açúcar e do Álcool, no uso derá ser dispensada quando o suplen-de suas atribuições, resolve: 	 te, devidamente notificado pao mem-
bro efetivo, comparecer à sessae,TITULO I	
clicando essa circunstância à Secreta-Do Conselho Deliberatira	 ria.

CAPÍTULO aiCAPÍTULO

Das AtribuiçõesDa Composição
Art. 19 O Conselho Deliberaavo Art. 5° Compete ao

como órgão de julgamento, na forma,berativo:
do disposto no parágrafo único do a) Julgar em segunda instancioaos
art. 79, do Decreto n9 61.777, de 24 recursos das decisões das Comissões

for-
N°	

novembro de 1967, compõe-se de de Conciliação e Julgamento na for-
° 651, de 5.3.63 - Dispensa, a- doze membros (Decreto n9 61.777, ar- ma prevista no arte 15 do Deeeete TM-

pedido, Vicente de Castro Parente, figo 49), e será presidido pela Presi- mero 61.777, de 24 de novembro de
703.i79, da função gratificada de dente do Instituto do Açúcar e do 1967; bem como das decisões de pri-

Álcool e substituído em suas faltas e meira instância sôbre infrações pre-
Chefe de Equipe (S), 5-F. \ impedimentos pelo Vice-Presidente. 	 vistas no Decreto-lei n9 1.831, de 4

SUPERiNTEND -2NCIA REGIONAL	
Art. 29 Nas faltas e impedimentos de dezembro de 1939 e na legislação

NO PARANÁ	 feio Presidente e do Vice-Presidente, a
sessão será presidida pelo represen-

N° 511, de 7.3.68 - Dispensa a ;tente ministerial ou do Banco do
contar de 9.11.68, Deodato de MI- - 1 Brasil, mais antigo, ou havendo em-
randa Leão, 702.832, da função grata- i pate, pelo mais idoso.
ficada de Chefe de Peato,Tipo "B" Art. 39 O quorum mínimo para
(S) 4-P, tendo em vista sua remoção julgamento será de oito membros.

Seguros (3), 10-F, na Agência Cen-
1 tral; 840, de 28.2.68 - Designa afiara
e Leda) Cruz, 419.017, para exercer a

função gratificada de Encarregado do
Setor (I), 10-F, na Agência Central;
841, de 28.2.68 -,Dispensa, a pedide,
Abuso Jorge Haien-mies 103.735, da
função gratiifcaad de Chefe de Ser-
viço de Arrecadação (B), 3-F; 842,

! de 28.2.68 - Designa Leonardo
Cusato, 222.763, para exercer a fun-
ção gratificada de Chefe de Serviço
de Arrecadação (B), 3-F, ticalido,

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇ(J

MINISTÉRIÓ DA
1AGRICULTURA

INSTITUTO BRASILEIRO DE REFORMA AGRÁRIA

seus impedimentos eventuais.
Revcgar a Resolução DP-7 4, de 27

Ide junho de 1936.
_

omitida a frase final "nivel 8-A, da
Parte Especial";

C) na itein "g-, "No cargo de Au-
xiliar de Administração, Classe Prati-
cante, uive/ B-1", foi omitido o n9 3,
assim expresso:	 Art.

"3 - Jair José dos Santos, ocupan- Geral
e cio cervo de Vigilante, nível A-3, vo:
da Parte Permanente".	 a) Oficiar e,dizer de direito nas

d) ainda no, item "g", n° 6 , foi pu- processos submetidos ao Canse,ho,
bilrado 'Irany de Magalhães", em dentro dos prazos fixadas neste Re-
lugar de "Iramy de Magali-14es".	 gimento e atender às solicitações des

membros do Conselho em matéria
• jurídica;

b) Participar ',sem direito a vqta
das discussões, sustentar oralmente
seu parecer em cada processe ou res-
ponder as solicitações sabre matéria
de direito que lhe forem feitas, no
curso das sessões;

c) Suscitar questões de direito no
CAR E DO ÁLCOOL curso do julgamento , propor Ufa:m-

eias e pedir vista do processo;

CAPÍTULO IV

Do Relator

Art..Compete ao /Zelai: er
1 a) Apresentar ao juis-artn n . o r:
1 Conselho, mediante pauta, cs pizz.,-
i sos que lhe setena- distribui 	 p
ferindo o respecutivo relatório e votr;

I.» Prol:nom., medCnte .trapui
pacho nos procr.zos, a .ea'izàção de

diligências que couberem rara perla-
ta instrução dos recursos;

c) solicitar nôvo proaunciaat<ti:o
da Procuradoria junto ao Conee'río
Deliberativo, quando julgar nrcea.a-
rio.

TITULO
CAPITULO ÚNICO

Da Procuradoria
99 Compete ao Pnaartadar-

junto ao Conselho 13,a/berate-

Relação INFS nç' 53-68

Determinações de Serviço

SECRETARIA DE ASSISTENC/A
MEDICA

N° 393, de 11.3,68 - Exonera, a
partir desta data, Décio Batitucci,
100.083, do cargo em Comissão de As-
sistente do DAM (B), 4-C, no grupo
de Unidades Médka3, em virtude de
sua aposentadoria, conforme publica-
ção no BS-INPS 47-68.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO CEARA

Conselho Deli-

complementar;
b) Julgar embargos decleratórios

de suas decisões, na forma do artigo
30 dêste Regimento;

c) Decretar intervenção nas usinas
os destilarias, na forma ao previsto
no art. 28 do Decreto-lei n9 3.855,

ena algar de CRE;
b) no item "c" n 9 1, em refereacia
Jusley de Aqu'ino Gcnçalves,

d; Zelar pela observância das nor-
mas legais relativas à economia açu.
careira;

Parágrafo realce). O Procueaie • Ge-
ral poderá fazer substituir-se Dai
Procurador que desamar.

$ TITULO
Do Processo

CAPITULO I

De Distribuição

Art. 10. Os processos da compe-
tência do Conselho, na forma do cas-
pesto no art. 69 dêste Realmente, sa-
rão protocceizados na Secretaria do
Conseiba pela ordem de entrada re-
cebendo número e data, pela ordem
cronológica.

Parágrafo lanico. Dentro do prazo
de três dias do registro do preeeseo,
será o mesmo enviado à apreciação
do Procurador-Geral que emitirá pa-
recer dentro de dez dias, salvo dili-
gencia.

Art. //. Os processos contenclor,o3
encaminhados a exame do Conselhea-
Deliberativo, serão distribui 2s pelo
Presidente, obedecida a ordem crono-
lógica de entrada no protocolo e com
observância da respectiva ceceia de
distribuição, nos termas leste Reei.

mento.
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Pai :agrafo único. Não se aplica o
dispo to neste artigo aos prccesers
relat.WS à intervenção em TJanas eu
Desti.arias, que serão distribeedes a
critéi -o do Presidente.

Art . 12. No caso de impedimento
do rs lator, proceder-se-á nova dist , i-
buiçá 3 do processo median t e campen-
caçai .

Ar . 13. O processo, urna vez- eis-
tribu do, será concluso, dentro de três
dias; ao Relatei-, que terá o prezo cc.
quln :3 dias para pedir pauta de Jol-
garra ato.

Pa ágrafo único. Esse praso pode-
Tá a r prorrogado em virtule de di-
ligência, por período não excedeate
de ci z dias, dentro do qual a soltei-
taçãt deverá ser atendida pelos ór-
gãos competentes, sob pena de res-
pons ,bilidade.

. 14. Findo os prazos referilos
no •go anterior, a Secr3taria fará
cobnnça dos processos.

Parágrafo único. Em cada ses,ão
do Conselho, a Secretaria fará comu-
nica( io sucinta da situarão dcs
eesst s para efeito de pauta e julta-
men o.

CAPITULO II

.Da Pauta de Julgammto
Art. 15. A pauta das sessões será

Organizada pela Secretaria do Con-
selh e publicada no Diário Oficial
da Jnião com antecedência mínima
de dias da data fixada para seu
julg; mento.

e O julgamento dos processos re-
Tathos à intervenção em Usinas e
Destilarias, independe de publicação
de I anta.

19 Os processos que, por qualquer
tnot vo, não tenham sido julgados nu-
!na sessão, terão preferência, inde-
peru entemente de nova publicarei",
par: julgamento nas sessões que se
segt rein.

t. 16. Os processos serão subme-
tido a julgamento pela ordem de
pau a, salvo caso de manifesta ur ;an-
da quando, a critério do Presidente,
lood R 'rá ser concedida a preferência
Isoli( Rada pelo Relator.

P ráérafo único. TamWm terão
prei aréneia os processos cujo Rela-
tor, por qualquer motivo deva ausen-
tar. >e da sessão do Conselho e, ain-
da, aqueles cujos partes ou represen-
len es legais estejam presealees e rna-
Infestem o próposito de fazer susten-
taçf o oral.

CAPÍTULO rir

Do Julgamento
A t. 17. O Conselho reunir se-á

rd nariamente ' duas vêzes pnr sarna-
)ia. nas quartas e quintas-feiaas às
O eras e em caráter extraoccliná-io

Boll 'ocado, nos têrmos do artigo 79,
len- 1, c, dêste Regimento, com ante-
ced ncia mínima de 24 horas.-

At. 18. Para deliberar 3 Conselho
dev Tá contar com um quorum mini-

'a /no de oito dos seus membros, incluí-
dos nesse número pelo menos UM re-
pre entante de cada categoria econet-
tule a.

.Art. 19. Nas sessões do Conselho,
Que serão públicas, observa-se -, a se-
ge:te ordem:

a , verificação do número de Con-
isell eiros presentes;

b- leitura, discussão e apeovação
da Ata da sessão anterior;

c indicações, propostas e comuni-
carias;

cl- leitura, aprovação e assinatura
Ide acórdãos;

e ) Julgamento dos processos em
toai ta.

art. 20. Aberta a sessão e não ha-
ver Ao o quorum mínimo, o Presiaen-
te aguardará pelo prazo máximo. de,
ttrh -ta minutos a existência do nume-1
fro legal, e findo esse- prazo, sem que!
Isso se verifique, será a sessão cacas-,
ha a, lavrando-se da ocorrência, a;
icor ipetente nota declaratória.	 n

1 'ara?:rarn iirieoN, Na hipótese déstz I
artigo, os reembros do Conselho quet

tenham cemparecido fa :ao ja., à ara
tificação de que trata o aleire ) 18 ao

• -Decreto ne 61.777-67.
, Arr . 21. Os Censerir	 nt
pederáo eximir-6e ar
riso houver.an sesists2a	 •	 tr.°
ou se maniftstacem irra, seae .
I Art. 22. O re r.ator t	 5asreac: is
, no máximo, para o rale-ás:o, psorre-
gávea por igr ial tempa, a -r, ra ia da
Presidente.•

Art. 23. Findo o rk:I raosio o Pr..::
dente coneedará a pal..va, a -epr?..,
scntintes leeais clas p.crt.-: • s a ter( •.a
das pelo praeo máximo de li rolnu-
tos, para caca um, e ao 2:
Geral pelo mesmo prazo.

Parágrafo Único. Se othVquer das
ipartes estiver representada poe mais
, de um advogado, o prazo seia co-
muni.

Art. 24. Na fase da discussaa,
quer Conselheiro
lavra

relnutos, eu p.dir esclareclinertos ao
Relaeor eu ao Procurador.

• P.?.*á:na'3 unieo. Nenhum Cens('
-,i :': a u a ela palavra stri s. i-

f Á° - :a ao Pr -tderae, nem catei rem
ta -a exaro caie,n. no uso Cle. j̀ a, na e-

r..;~ •, ,-	 s, na o corisentena'n•
to cia o ^caie.

. 5. conc l uídos os debates o
Preeidz-nte tomara os. votos comei-em-
do pelo P.e' a.' r, e anunciará a Oca-

e sea, pelo voto da mataria s auples des
pe.acoces, desamando, para rudetir o
acórdão, o retsuor, ou, se vencido
cvEm o sabstlala.

1,-1 caso de empate, cabere co
•Pi	 me decidir pelo - veto de qu .
lidade.

e e Cada Ccnselheiro será o :r.ra.
po 111XMD de 10 minutos rara p: ,,-
.terlr e Justificar o seu. voto.

CAPITULO nr
Dos Acórdãos

Art. 23. Após o encerramento -s
trabalhos da sessão o Secretário coe-

tificará nos' ai, e: a decisão e os no-mes dos Clen.	 ...es que tomaram
-• parte no jaz e .. 9 a :1:0, consignando os
votos v'en:-	 vencidos, coa-

'	 rrie o	 .	 ,:ta com re-
ei-tro	 occ..ráncias.

Art. 27. e	 :as isquiga)dcos ai
disca . ' e s	 c (.1 VX -P(	 se:•k,.
2C3	 -v, 'o o 11:-
lotar do	 tr, f

,C2-Je	 ,	 )r ef? e a. 5..	 t.o

Art. 23 r‘
6,s e e	 .
olho, .s.: ,•• ao	 • .	 pe 7 o Pr a 1 a-

te, polo Re' a! r e mio	 aj,•.r

	

e era fa- iec -	no

Ari .	 O 'aroo-o ps -a ema
dera' re forice	 ecnf rd° 6.1 ou ).1-
caeuo do ocõr 	 ela ir

v
Dos Embargos

Art. 30. Das decisões proferians
p,.1) Conde:lio caberá o recuroo de
embargos deelaratórios que serão
opostos em petição diriaida ao Rela-
tor,toa por in.ermédio da S.'c-rtmrr a,
dentro do p razo de cinco 'aias da pu
blIceçâo do acórdão.

Paraare.fo único. O Relatar mima
sentará o recurso ao Conselio, den-
tro de dez dias do seu recebirarnro,
independente de publicação *soo*.

-no Dfáro

TITULO IV

poderá usar da pa-
peio periedo máximo de dez

- DIÁRIO OF-ICIAL (Seção I — Parte  II) 	 Marro de 1968
•••n•n••nn••nn.,,,,

Das St“pcições
Art. 31. ,0,3 emas de suspeiçã,o dos

1Conselheiros para funcionar no Jul-
gamento dos processos são cs previa-

' tos no direiio processual comum
IArt. 32. Os Interessados em pro-
cessos poderão levantar suspeição de •

:qualquer mai:abro do Gánselha, de for-
ma fundamentada e em termos.

TITULO V
Do r.z.pediente

Art. 33. A Secretaria do Conselho
'Deliberativo como órgão caa Julga-
manto será d e- t aida por um Secreta-

1 rio Geral	 ; seus impedimentos,
pelo Suta	 erio, cabendo a este
as seguira. o buições:

a) Secreta...ar o Conselho Delibe-
rativo como 431" , ,a0 de julgamento:

b.) Lavrar as atas das sessões cai
livro próprio e proceder a sua leitura;

c) Prepa:ar na pautas de Joiga-
mento das sessões e p rovidenciar a
publicaçao das mesmas no Diário
Oficial da União e encaminhre os
processos às diversas seções encarre-
gadas de sua execução;

d) Providenciar a publicarao dos
acórdãos no Diário Oficial da Unl'ão:

e) Executrr e fazer executar todos
os serviços que lhe forem deteemina
dos pelo secetario-Gerai;

f) Manter em b(la ordem os livros
de movimento de processos;

g) Assinar as requisições do mate-
rial necessário à execução aos traba-
lhes, visadas pelo Secletário-Geral-

h) Substituir o Secretário Geral
em suas faltas e impedimentos;
0 Organizar e manter um fichário

com as decisões proferidas pelo Con-
selho Deliberativo em sips sess5es.

TITULO VI
Disposições Gerais e Transitõrias
Art. 34. Os processos em grau de

recurso, originários das Turmas de
Julgamento, serão redistribuídos pela
Secretaria, aos Conselheiros, Obser-
vadas no que couber as normas do
Capitulo I -- Título III dêste Regi-
mento.

Art. 35. Esta Resolução • entrará em
vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo, aos vinte e dois dias do mês
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de fevereiro do ano de mil
tos e sessenta • e oito. -
Evaldo Inolsosa de Andrade
dente.	 a

novecon-
António
- Presi-

1

AposLilas	 •
Lavrada ' na Portería n9 720, de 17

de dezembro de 1955, do funcionário
Ernande Felipe da Silva:

"Tendo em vista' os pareceres da
Divisão Jurídica e do Grupo de Tra-
balho de Enquadramento e Readap-
tação, contidos 'no processo S. C. -
20.953-67, resolve consIderar • regula-
rizada a situação funcional de Ernan-
de Felipe da Sfiaa; lecalizando-o lia
Classe . A, nível 17, da Série de Classes
de Técnico de Administração,. do Qua-
dro Permanente ciaste' Instituto, a
partir de 18 de setembro de 1963, em
vaga -decorrente da exoneração de
Jease Batista Cunha Ribeiro".

Lavrada na Portaria n 9 628, de 3
de setembro de 1954 da funcionária
Sonía Pamplona, 'Côrte Real Rabelo:

"Tendo em vista- o que consta do
expediente protocolado sob n9 CP -
528-68, resolve dee:arar qué o servi-
dor a quem se refere a presenfe Por-
taria, foi agregada a partir de 20 de
dezembro de 1967, ao Quadro de Pes-
soal dêste Instituto, com os venci-
mentos correspondeente.s ao símbolo
13-F da função gratificada de Secre-
tário do Delegado, de Campos, ocor-
rendo automaticamente. na me§ma
data, a vacância. do 'cargo de provi-
mento efetivo que se encontrava in-
vestido, nos "tarmos do que prescreve
o art. 19 , § 19 e 29 do Decreto núme-
ro 990, de 14 de maio de 1962, e o
art. CO da Lei n9 3.870, de 12 de ju-
lho de 1960, tudo de conformidade
com o entendimento firmado no Pa-
recer 076-H, do Sr. Consultor-Geral
da República no Diário Oficial, de 3
de novembro de 1964". - Antônio
,Evaldo lnojosa de Andrade.

para exercer a função de Chefe da l
Seção Administrativa da Delegacia da
SUSEP em Pernambuco, padrão GE-4
da Tabela II, aerovada pela Resolu-
ção n9 1-68 do Conselho Nacional de
Seguros Privados.

PORTARIA DE 5 DE MARÇO
DE 1968

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, no uso
de suas atribuições, resolve:

N9 72 -,a) tornar leni efeito a Por-
taria n9 59, de 15 de dezembro de
1967; •

b) dispensar, a pedido, o Bacharel
Francisco das Chagas - Ximenes das
furições de representante da Superin-
tendência de Segures Privados ra li-
quidação de "A Equitativa dos Esta-
dos Unides do Brasil Saciedade Anô-
nima de Seguros Gerais",- com sede
na Cidade do Rio de Janeiro. Estado
da Guanabara, e designar aara subs-
titui-lo nas referidas funções o Ba-
charel Saint-Clair da Metia Raposo,
com todos as poderes indicados' na le-
gislação especifica vigente.

PORTARIAS DE • 7 DE MARÇO
DE, 1968

O Superintendente . da Superinten-
dência de Seguros • Gerais: Privados,
usando das atribui reSes caie lhe confe-
re o art. 36, inciso IX, do Decreto
n9 60.459, de 13-3-67, reaolve:

N9 76 -e 1. Delegar podareis ao Dl-'
retor-Administrativo da, SUSEP, Dr.
Mario Gomes Carneiro Maia„ para,
em nome da Superintendência de Se-,
guros Privados, contratar a locação de
um imóvel destinado a instalação cia I
Delegacia da SUSEP no Estado do Rio I
Grande do Sul, podendo assinar con-
trato, escritura, recibos, bem - como
praticar todo e qualquer ato neces-
sário a legalização do imóvel amgad'o.'

2. Autorizar o mesmo Diretor a pra- I
ticar os atos necessários a aquisição
de móveis e instaeações, bem como a
contratação de serviços de urgência,
observadas as Instruções em vigor.

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, usando
das atribuições que lhe confere o art.
36, inciso VIII, do Decreto n 9 60.459,
de 13-3-67, resolve:

NO 77 - Designar Paschoal Affon-
so Antonini, Oficial de Administra-
ção, nível 14, do Quadro do Instituto
de Previdência e skssistência dos Ser-
vidores do Estado, à disposição desta
Superintendência, para responder pe-
lo expediente do Departamento Admi-
nistrativo, sem prejuízo de suas atri-
buições normais, nos impedimentos
eventuais e temporários do respectivo
titular.

N9 '78 - Designar Angelina Gomes
da Rocha Olcese, Oficial de Adminis-
tração, nível I6-C, do Quadro do Mi-
nistério da Indústria e do Comercio,
à disposição desta Superintendência,
para responder pelo expediente da Di-
visão de Serviços Auxiliares, do De-
partamento Administrativo, nos im-
pedimentos eventuais e temporários
do respectivo titular. sem prejuízo de
suas atribuições normais.

PORTARIAS DE 8 DE MARÇO
DE 1968

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, usando
das atribuições que lhe confere o art.
36, item VI, do' Decreto n9 60.459, de
13-3-67; e de acôrdo com o processo
SUSEP - N9 3.509-68, resolve:

N9 80 - Designar Maria Gauger,
Oficial de Administração, nivel 12, do
Quadro do Ministério do Trabalho e
Previdência Social, à disposição desta
Superintendência, ponto n9 196, para
exercer a função de Chefe da Seção
Administrativa da Delegacia da
SUSE'P em São Paulo, padrão GF-4
da Tabela II, aprovada pela Resolu-
ção n9 1-68 do Conselho Nacional de
Seguros Privados.

N9 81 - Designar Ruth Mendes,
Datilógrafa, nível J, do Quadro do
Ministério da Indústria e da Comér-
cio, à disposiça,o desta Superinten-
dência, ponto n9 199, para exercer a
função de Secretária do Delegado 'da
SUSEP em São Paulo padrão- GF-6
da Tabela II, aprovada pela Resolu-
ção n9 1-68 do Censelho l'Iricional de
Seguros Privados.

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, usando
das atribuições que lhe confere o art.
36, item VI, do Decreto n° 60.4'3a, de
13-3-67, e de acerca) com o processo
SUSEP n9 3.312-63, resolvei

N9 83 -- Deeignar lieloiza, Maria
Laender de Casíxo Maileado, Oficial
de Administração, nível . 12, do Qua-
dro do Ministério aa Indústria e do
Comércio, à disposição desta •Sune-
rintendência, ponto no 166, para exer
cer a função de Chefe da Seção Ad-
ministrativa da Delegacia da SUSEP
em Minas Gerais, peara° (4e1F-4 da Ta-
bela II, aprovada pela Resoluçáo nú-
mero 1,68 do Conselho Nacional de

.Seguros ?alvados.
O Superiatendente da Superinten-

dência de Seguros Privados, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 36, item VI, do Decreto número
60.459, de 13 de março de 1967, e de
acordo com • (;) Processo SUSEP nú-
mero 3.315, de 1968, resolve.

N9 84 - Designar Ronaldo G .onçal-
ves de Souza, Escrevente Datilógrafo,
nível . 7, do Quadro do Ministério dos
Transportes à disposição desta Supe-
rintendência ,ponto núméro 222, para
exercer a função de Chefe da Seção
de Fiscalização da Delegacia da SU-
SEP em Minas Gerais, padrão GE-2
da Tabela II, aprovada pela Resolu-
ção número 1, de 1968, do Conselae
Nacional de Seguros Privados.

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, usando
das atribuições que lhe confeee o ar-
tigo 36, item VI. do De reto numero
60.459, de 13 de março de 1967 e de
acôrdo com o processo SUSEp nú-
mero 3.313, de 1968, re.solve:

No 85 - Designar Nilce Pontes,
Oficial •de Administração, nível 14, do

BANCO NACIONA
RESOLUÇAO DA DIRETORIA

RD N9 11-68
A Diretoria do Banco Nacional da

Habitação, em reunião realizada a 14
de fevereiro de 1968, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
art. 30 da Lei n9 4.380, de 21 de
agôsto de 1964, resolve:

1. Os Telexogramas servirão como
meia de comunicação entre a i-dmi-
nistração Central e as Uindades Re-
gionais e Locais e, ainda, entre essas
e outras entidades que disponham de
circuito Telex.

1.1. Os Telexogramas só poderão
ser expedidos quando expressamente
autorizados pelo la'residente, Diretor-
Superintendente, Diretores, Chefes e
Subchefes de Unidades Centrais, Dê-
legados ou Agentes.

2. os Telexogramas serão utiliza-
dos:

a) em substituição aos telegramas,
ofícios, cartas e outros expedientes
de caráter urgente;

b) em substituição às ligações te-
lefônicas.

2.1. Ficam vedadas as ligaç es te-
lefônicas interurbanas para as Uni-
dades que disponham de serviço de
Telex, exceto quando expressamente
autorizados pelas autoridades mencio-
nadas no subitem 1.1.

2.2. Não serão utilizados Telexo-
,aTamas nas comunicações sem cará-

Quadro do Ministério da Indústria o
do Comércio, à disposição desta Su-
perintendência. ,ponto número 167,
para exercer a função de Secretária
do Delegado da SUSEP era Minas
Gerais, padrão GF-8 da Tabela II
aprovada pela Resolução número 1,
de 1968 do Coriselho Nacional de Se-
guros Privados.

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privadas, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 36, item VI, do Dexeto numero
60.459, de 13 de março de 1967, e de
acórdo com o processo SuSEp nú-
mero 3.508, de 1933, resolve:

NO 86 - Designar Fiou, Leite de
Castro, Escriturária, nível 8-A, do
Quadro da Ministério da Indiretria e
do Comércio, à disposição desta Si:-
perintendânc:a, ponto número 146,
tara enercer a função de Chefe da
Seção Administrativa da Delegac
da SUSEP no Estado da Guanabara,
padrão. GF-4 da Tabela II, aarovaea
pela Resolução número 1, de 1918 eo
Conselho a-racional de Seguros Priva-
des, a partir de 1 9 de fevereiro de
19G8.

N9 87 - Designar Antonio GoncW-:
ves Mandim Filho, Assistente Coa(
marcial, nível 14, do Quadro cio M'-
nistério da Inclastitia e do Comérci o a
disuosiçãe desta / Superintenclencea
ponto número 118, pa ea exe,reee a
iunceo d Chefe da Seção de Fi sca-
lização da Delegacia da SUSEP ao
Estado da Guanabara( padrão GE-2
da Tabela II. anrovada pela Resolu-
ção número 1, de 1968 da Coneelao
Nacional de Seguros Privados, a par-
tir de 4 de março de 1968.

NO 88 - Designar Suzette de Arau-
jo Lacle,svig, Oficial de Administração,
nível 12, do Quadro do Ministério da
Indústria e do Comércio, à disoosicão
desta Superintendência ponte número
112, para exercer a função de SCC'en

teria do Delegado da SUSEP no Es-
tado da -Guanabara, padrão GF-6 da
Tabela II, aprovada pela Resolucão
número 1, de 1968 do Conselho Na-
cional de Seguros Privados, a partir
de 4 de marco de 1968. - Raul dg;
Sousa Silveira.

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIAS DE 4 DE MARÇO
DE 1968

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, usando
das atribuições que lhe confere o art.
36, inciso VI, do Decreto n 9 60.459, de
13-3-67, resolve: •

N9 69 - Nemear o Sr. João Monim,
Auxiliar de Ensino da Faculdade de
Direito da Universidade Federal de
Santa Catarina, à disposição desta
Superintendência, para exercer o caia
go, em comissão, de Delegado da
SUSEP, padrão CC-2 da Tabela I,
aprovada pela Resolução n9 1-68 do
Conselho Nacional de Seguros Priva-
dos, na Delegacia do Estado de San-
ta Catarina., criada pela Portaria nú-
mero 26, de 7 de fevereiro de 1968.

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, usanqo
das atribuições que lhe confere o art.
36, item VI, do Decreto n 9 60.459, cie
13-3-67, e de acôrdo com o processo
n9 3.053-18, resolve:

N9 70 - Designar Paulo Gomes Ve-
loso, Datilógrafo, nivel 9-B, do Qua-
dro do Ministério da Indústria e do
Comércio, à disposição desta Superin-
tendência, ponto n9 173, para exercer
a função de Chefe da Seção de Fis-
calização da Delegacia da SUSEp em
Pernambuco, padrão GF-2 da Tabela
II, aprovada pela Resolução número
1-68 do Conselho Nacional de Segu-
ros Privados.

, O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, usando
das atribuições que lhe confere o art.
36, item VI, do Decreto n9 60.459, ale
13-3-68, e de acôrdo com o processo
n9 3.053-68, resolve:

N9 71 - Designar Alda Nóbrega La-
fayette, Auxiliar de Portaria, nivel 7-
A, do Quadro do Ministério da Indús-
tela e do Comércio, à disposição des-
ta Superintendência, ponto n9 170,

MINI.9TÉRIO DO INTERIOR
L DA HABITAÇÃO
ter, de urgência e no caso de expedi-
ente que contenham anexos.

3. Terão prioridade para transmis-
são os Telexogramas que tragam re-
gistrada a característica de "ur-
gente",

3.1. A condição de "urgente" em
relação a qualquer expediente será
dada por autorização de qualquer
das autoridades previstas no subitem
1.1.

3.2. o setor de Telex aceitará, ex-
cepcionalmente, Telexogramas ur-
gentes, ditados por telefone, quando
procedentes de uma das autoridades
de que trata o subitem anterior.

4. Enauanto não instituídos mo-
delos específicos para utilização peles
serviços de Telex, serão usados para
tal fim os formulrios referentes a te-
legramas.

5. Os Telexogramas expedidos e
receeidos serão numera/4es no setor
de Telex, constituindo-se, assim, duas
séries numéricas distintas, renovadas
anualmente.

5.1. No ato de atribuição de nó-
mero aos telegramas para transmitir,
o setor de Telex registrará no expe-
diente a hora de seu recebimento e
devolverá, no ato, a 29 (segunda) via
do formulário ao setor de origem.
' 5.2. Igual procedimento será ado-

tado relativamente aos Telexogramas
recebidos, que serão numerados, terão
registrada a nora da recepção e ime-
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chatame :aze encaminhados aoeeter de
destina, ou ao protocolo, se fôr o
caso.

6. 0. Telexcgramas devera° ser
redigi:ries em linguagem rigorosamente
telegrfe a e os nomes dos setores,
quando se tratar de comunicarão in-
terna, :estão sempre substituídos pelos
códigos adotados pelo Banco.

6.1 II teto quando se tratar de co-
rnuni=eão pera fora do BNH, hipó-
tese err cale será utilizado o nome da
remetei te por extenso e o Cargo, 02
Telma, :amas serão encerrados com
o nomt de feems, reduzida (prenome
ou solai enorne) e o cargo da autori-
dade c ie os expedir.

2. O setor de Telex não poderá
transmiter Teleuogramas que n.o es•

¡talam redsaidos de aeórda com o dia- r
Ipetioto neste item, devendo, se ccor-j
rer a hipótese, fazer sua devolução',
ao setas' de origem, peva correção.

7. As dúvidree sõbre a interpreta-
dreta Retroiseção sereo reeolvidas,

, peto Chefe do Gabinete da Diretor-,
[ Superintendente e, os caco omissas,
:siebrnetstdoe pelo mesmo ao Diretor- [
Superintendente.

8. A presente Rwolueelo entrará
I em vleor na data em que fôr insta-'
Ando o sistema de Telex da Banco.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de:
j1968. — Mário Trindade, Presidente..
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Subcláusula II — Após apreciarão
peia Ccmissáo Deliberativa, o auxílio!
aprovado será fornecido independen-..
temente de navo convênio.

Subeldusula — O disposto nesta
can:suei não impede que o CENA to- •
me a iniciativa de executar planta de
peequisas e expansão, mediante ver-
bas fornecidas por outras entidades,
desde que de aceirda com a orienta- '
çãe fixada pela CNEN.

Siais:duvida IV — O CENA se CÇM-

ri•terio e gere 11.e fôr cometido pela
CNIee pra execução da Plano Na-
cletnal da Energia, Nuclear, dentro clx
recursos fornecidos pela CNEN. 	 •

Caies:ala V — 0- CENA em decor-
rência do presente convênio apresen- •
terá, ate 31 de dueneibro de ceda ano,
um : ta :me 'nleada da pres.-
taeão de ccantaa doa auxilios recebi-;
doa, de acendo com com a leeieleção
vigente.

Clát::,ala VI — O peeeceil de ambas
na era-ldr-de:s poderá usar ees respec-
tivos laboratórios e demais depen-
dencias para a real i zação de seus tra -•
brilhas e preertneee.

Subcláusula úoica. - O CENA sej
obriea a comunicar ao Departamento!
de Administração cIa CENEN a cela- i

[ção nominal e a respectiva função de
todo o pessoal em atividade no CIIINA'

, qualquer dispensa ou nova admissão
de perece/ davará Lar comunicadis rio
preze impeorroteevel de 90 )noventa

e ene et • aidetails t • r
mama do paricul relarioardo cura a
Encra ia Nurlear no Paes.

• Cláusula VII — A Universidade de
S.l.-o Pata> se coinprornere a efetuar,

I: te: ri :-...es se:adi o pe. :emento do
I passaal doe quadro.; atueis e as dia-
pesas parta a rnanutaneão das atida-

idiedea das larxdatéaios l á ea-etzallee
I na CFNA !sem ramo, dentro de sua.
I paseitailedades creerzere:rrias a ani-
phae à.., ineediraçoe- s e o pessoal cor-
respondente, Teares cafripr.mantos da
[Proer= Nuci.=r a :.c.e. deetraroari-
de.

I, Mn 'ila VIII — O- materiais', Ins-
j truidenice e equip1.,c-.; adquiridos
por verba da CNEN ou pela USP fi,
carão sob guarda e responsabilidade
t.-n rteiNA e sef'0.0 de taropricdade res-
pectamrnente, da Cellee e USP.

Cléusula IX — O presente convê-
nio não Impede que o CENA execute
-co:da ou promova novos convênios
com outras entidades, deste que não
prejudiquem es cláusulie aqui estabe-
lealdas, nem o 'raiano Nacional de
Energia Nucl ear.

Cláusula X — O presente convênio
é estabelecido per praeo indetermina-
do, podendo ..52-: denunciado por
quaisquer das partes mediante noti-

TER 10 N° 03-68-ANO DE 1967
Pracaseo-CNEN-592 . 5. 63

) en!,e a Cordesão Nacional
de :nergia Nuclear. (CNEN) e a
Univ •rsidade de São Paulo (USPe
para integração do Centro de Eiter-

s/a Agricultura (CENA r,
ao a ezno Nacional de Energia Nu-.
eleal
A C missão Nacional de Enereia

Nuclear (CNEN), doravante denorni-
nada eNWT, representada neste ela',
pelo 1 residente, Profeasor Uriel au'
Costa Ribeiro, e a. Universidade de'
São nulo (USE"), doravante denomi-
nada daF' _ ele esentada pelo seu
Magni ico Reitor, Profeseer Mário .
GUillif :ães Ferri, tendo em vasta os
ariiec 8 a ai da Lei número 4.:113,'
de 27 de atsôsto de 1962 e artigos 115,
e 116 do Decreto número 51.726, de;
19 de ited. I9G3, acordam em
assina • o presente convanio para a
inter ;toa ao Plana Nacional de

eeelneag e Nuclear, do Centro de Ener-
gia Neclear na Agricultura (CENA),
sob a s seguintes cláusulas e cond.-
ções:

Clã t.ula I — O presente convênio
tem ?or objetivo Integrar, as ativi-
dades do CENA no Plano Nadamo de I
Energ a Nuclear, estabelecendo es-
treita colaboração entre a CNEN e a
USP, sedando amplo desenvolvimento
das aplicações da energia nuclear no
'setor das ciências agrícolas.

Clã mia 11 — As atividades do
CENr, serão e31r1aidaa Por um Coe

-selho Diretor (C. Dir.) constituído
pelo virente da Cadeira número 1 da
ESA1 Q, por 2 (dois) Professóres da
ESAI ta r:colhides pela Coneregaçae

• o 2 (dois) representantes excelidas
pela CIVEN. E.^0 a Presidência do Di-
retor da ESALQ.

CU usula /// — O Diretor do CENA
será o regente da Cadeira número 1
da I SALQ e exercerá a direção de
tdda a organização e executará as
deliberações do Conselho Diretor.

Se )cláticula única. — Para cumeri-
e_ Men o do disposto nesta cláusula, o

Are' ar do CENA poderá praticar to-
dos ss atos internos de administração
neccaários ao fiel cumprimento do
presnte convênio, de seu Regimento
Inte 'no e da parte do Plano Nacional
de Inergia Nuclear que lhe couber,
por ar.. d a": s tia CNEN.

C/1usu/a /V — O Diretor do CENA
subr:eterá anualmente à CNEN o seu
programa. de atividades e o orçamen-
to respectivo, de acôrdo com as Nor-
mas de Concessão de Auxílio (Reso-
luçf a número 1, de 1065 e 1, de 1966).

S ibelausula j — A CNEN sõmente
forr ecene auxílios ao CENA, para
áterdimento do que lhe foi determi-
nado executar e em cumprimento ao
Piaro Nacional de Energia Nuclear.

ficação estrita, com anteeedercla de
noerata (20) diais carride

Cláuela XI — O proden te 017ê-
C:› - ..c:rzad0 peia Lia numero
4.118, de 27 de agessto de VIM e De-
creto número 51.726, de 19 de. feve-
reiro de 1965, Resoluráa-CNEN-01-65
e V.-6sI. e de .pacho do Preadente do
CNEN, as fls. 33 do Processo número
552-5-63.

Cláusula XII — As reates elegem
a raro dada cidade ao aio de Janei-
ro, para 'dirimir quede:rue: dúvidas
deccrrentes da execução date tênue
de convênio.

E, por estarem assim de pleno acõre
do, firmam êste coneenio, em 9 tro-
ves vias de igual teor, assinadas pe-
lais partes interessadas e penas tt%-
rmlanlus abaixo.

Rio de Janeiro, 17 de jeareao de
10513. Ur:Sel da Cc..ta 121I)&iro, Pre-
sidente da Comitedea Nacional de
Energia Nuclear. — eleitio Gui:.:ctrães
Ferri, Marnifieo Reitcr di Univers:-
da ee e aãe Pealo. — Allre•Jo Be-
zaíd, Diretor da Faculdade de Direito
no exercício da Reitoria, "ad referen-
dum" do Conselho Unieereittrio. —
Advier Cervelliui, Diretór do Centro
de Enera'a Nuclear na Agricultura.

Testemunhas: Vante iaria For-
-- Len da Cruz "tareie

(N° 1.003-3 - 19-3-68 - NCre	 Oses
_

•

N° 01-68 — ANO DE
Procauo CN='; — 465-65

Térmo de crnre.nio que entre si fa-
zem a Comessão Nacional de Ener-
gia Nuclear (CNEN) e a Universi-
dade de São Pazio, ra forrt •-a aba:-

A Cor-lesão ler-c:ene/ de Eneraa
Nuclear, (CNEN) Autarquia Federal,
cern sede na Avenida. Aamiran t e Bar-
roeo número 81, 2" andar, nesta ci-
dade, represen t eda pelo cos Presiden.-
te Professor Uriel da Ceete. Riaziro,
doravan t e designada "CNEN" e a
Universidade de São Paula represen-
tada per seu Mearnifico Renad em
exercido Professor Mário Guimarães
Ferra doravante destemido rn'r "Un.'.-
vers:a.ide-, com a int-recreie:nela da
Escola Superior de Aaricultura Luis
de. Guete:de representada 6:sal Di-
retor, Professor Earipede, Meezeolta,
doratante clesernada, "Escola-', neer-
dam em aeesinea o pretere: e ecanainia,
sob tee semin t es clausule: e condi-
ções:

•corréncia da presente convênio, serão
modrnentadee pelo, Diretor da "Le-
cola", arratés da Banco. do Brasil ou
Caixa Econômica, rujas jures eu sal-
das eventuais deverão ser recolhi-dos

"CNEN" com a predeçao de contas
acompanhadas cios extratos de con--
tas.

Cldu.,ula IV Relatórios e Pres-.
taÇões de Contas — A "Escola" por
intermédio da "Universidade" deverá
prestar contas e apresentar relatórios
das atividades referente: ao Curso
em pauta. até 31 de dezembro do
ccatente, de acerteis com as normas
baixadas pela CNE1V. •

Subedusula Prneira - As quan-
tias Peruca:das pele "CNEN" ou o

! seu saldo, não poderão ser destina-
das à apl.:ceai:a diversa da prevista

, no presente convênio. No caso de não
!utilização total doi recursos, será o
salda recolhido à Te-ouraria
Cartear, juntamente cera a prestara
de contas.

Sabachande Segunda — O recebi-
mento dos ealdeei restRuides a CNEN

, será eiemPae feito cendicionalmente,
até a , aprovação da prestação de
contas.
Clau.mla V -- — A

"CNEN" se reearta o direito de fie'
caiizar a perfeita aplicação dos re-

: curs concedidos, por meio de yes:-
tas aos locais de trabalho, contato
pessoal ccen os rriponsát eis e outros
meios adequades.

eia VI	 Fle.:rozsabilidade
O Professes Eunpedas Melai.alta 1)1,-
reto: cia "Escola" Leis postaalmento
respensatel ereee perefeita apiticaçsl o
dai reemace caenced1dces d eo5rdo
com a /int:rd:ela estabelecida.

Cidadela VII — Autorização — O
presente coneenta é celebrado dá
acerdo com o disposto na Lei núme-
ro- 4.118, de 27 de agôsto de 1962 e

:Rdsoluraes-CNEN-1-re, de 30 de joe-
I,naino de 15165, (D. O. de 8 de Leve-
.. rerao de 1965, pina 623 — Seção I
; Parte II s e 1, ets 1966 de 4 de janei-
ro de 1966 (I) O. de 3 de março de
1966, página 671 — Seção I Parte II),

j correndo as deraa as à canta d Pua--
do Na. - retal da Ereareir. Ne-atear:.

Cláusula VIU — Denúncia — O
•presente coro/éreo poderá ser denun-
ciado por qualquer das partes medi-
ante umneerficed- per carta. cern 021-
teced,:;ne'.:4 de El r se- atatee dias.
Nesta ca..o o -Escole", deverá dentro
da 30 (trsntris duir da date. de

apideentrr o reattória e perele-
çãa de cent os nau:are:e

• Suar:leda /a de ice — O não cum-
p imerto do estipulado n.o azei-ente

" cri-meei:a imp l icará na denúncia do
ara- m cr ea coreeqeencla restitui-
çero de t2de3 ou recursos e materiais

•em poder da "Escola", sem prejuizo
da-, medeias areeis de:beires, havendo
hoped mento de calebraçee de ntao

i conernio c'é• a apereada feral das
,respre•ebeaceedds.

1 Cláusula IX - Fdro — As pexteo
j ele-lera o feiro desta, cidade do Rio de
I Jane ro para duirair ouairquer dó-
vidas decorrentes da execre-e-a do
preacete consento.

E, teor eaterern ceiem de pleno adis:-
, do, firmem ia-te cenvanio em 9 (no-
ve s t.as cl,, eaarl troe na paeternea da
2 oleass te manha,.

Rta d.e Jen-tro. 23 ee janeiro do
— Uriel da Costa Ribeiro, Pre-

sidente da Ceentiaio Nacional de
Eller ta Nuclear. 	 1;1dr:o G:untardes
F Menet-e-o Reitor em exerci-
do de, Univer.idaèle de São Paulo —
Eurip,rdt; Flalaecita, Diretor da Es-
cola Supar.or cie Agricultura Luiz de
Queiroz da Universidade de São
Paulo.

Testemunhes: Lja da Cruz Alves.
•— Canina Telles.
(al° 1.005-B - 194-68	 NCr$ 67,03).

•

Clé I - Objeto — ta presentel eenven acari par objeto reettlar a
calr 'ra'lo a ser prestada à Ercola

,Supecior de Agricultura Luiz de Quei
rua ór ão da Univerddade de São
iPaul, no serrido da reeearseáa de
I um Curso de Radieeenettra cIa aear-
de C3-1, o pre-dede no Prccieed na-

¡mero asa-e3 de CNEN.
II — Vi.gL1Ca. — O pra-

sente convênio é firmado para viso--
irar durante o corrente exercleo.

Cl I.a arla III — Rearrza-
- Os 1-C21.1=s Tixralc.re4 de-

cord, ntcs da presente tonteai> sarda
i da NCre 5 009,00 (cinco re'l enraei-
lj rad notas a serem fidnecidos geeia.
j CNEN, em moeda naresna l , para as
I seanimee eplaraçõre:

o	 laCe$
1
I a ` ajuda de c-aso paea

transporte dos pertici-!
pan t es

[ b) Material de sec edarie,
drogas e vidrarias . ....

c) Serviço de Terceiros ....
,d) Reserva -Técnica . 	

Total

8erera

3 100,00
601,03

503.23

5.033,63

SI:bele:lu:lila 	 — As imparten-
cias fornecidas pela "CNEN' t em de-
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EDITAIS E AV!SOS
MINISTÉRIO/DA EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE- FEDERAL, 00 RIO DE JANEIRO
los candidatos deverão ser autentica-
dos e selados na forma da lei. O con-
curso obedecerá ao que dispõem o
Estatuto da Universidade Federal do
Rio de Janeire,- o Regimento da Es-
cola.: e as normas de legislação vi-
gente e constará, além do julgamen-
to dos, títulos apresentados, das se-
guintes. provas:

a) Prova escrita sôbre assunto do,
programa da cadeira;

b) Prova prática ou experimental;
e) Prova de defesa de tese;•
et) Prova didática sôbre o assunto

do programa da cadeira. •

Escola de Belas Artes
Concurso de Docência-livre

. De ordem do Senhor Diretor cia Es-
cola de' Belas Artes da Universidade
Vedora]. - do Rio de Janeiro, Profes-
so: Gerson Pornpeu Pinheiro, t de
confotmidade com que o estabelece
o Re2nnento da Esco.a, faço saber

Ç,,aos interessados que a partir. de 15
de . m •ço" do corrente ano e pelo pra-
zo de 

5 
(quinze) dias, fica aberta a

inocrição ao concluso á Docência-
Livre das 'cadeiras de Desenho Ar-
tistico, Modelagem, Geometria Des-
critiva, Arquitetura Analítica, Pers-
pectiNa e Sombras, Anatomia e 1 i-
siolcgia Artísticas, Arte Decorativa,
História -da Arte, Pintura, Escultura,
Gravura de Medalha e Pedras Pre-
ciosas, e Desenho de Modêlo Vivo do
Ccncurso de Pintura, EscultUra, Gra-
vura, Arte Decorativa, Desenho e Ar-
tes Gráficas e do Professorado de
Desenho da Escola de BelaS" Artes da
Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro.

Poderão inscrever-se no referido
concurso os candidatos que, no ato
da inscrição, apresentem os seguintes
documentos:

a) Prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado;

b) Prova de Identidade;

c) Prova de sanidade física e men-
tal;

a ) Prova de idoneidade moral;
e) Prova de quitação com o servi-

ço militar;
f) Folha corrida passada Jor au-

toridadá policial;
g) Prova de atividade profissional

ou artística que tenha exercido e que
se relacione com a matéria da do-
cência pretendida;

h) Prova de have concluído o eus-
tio regular da Escola ou de outro Ins-
tituto Superior oficial ou equiparado
onde se ministre o ensino da disci-
plina para a qual deseja obter a do-
cência;	 ,

i) Prova de haver concluído o cur-
so pelo menos (3) três anos antes;

t) Apresentação de sessenta exem-
plares de tese, escrita sõbre assunto
da respectiva cadeira;

k) Recibo de pagamento da' taxa
de inscrição.

A tese, os trabalhos impressos e os
demais documentos apresentados . .pe-

A Composição da comissão julga-
dora será publicada no Diário Oficial
pelo menos (30) , trinta dias antes do
Inicio do concurso para conhecimen-
to 'dos interessados.

A inscrição será encerrada --às de-
zessete horas do último dia io pra-
zo mencionado neste Edital, ocasião
em que será lavrado o respectivo têr-
mo de encerramento, podendo qual-
quer interessado assistir à lavratura
dêster têrmo.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de
1968. — Heitor Ferreira Filho, Se-
cretário.

A D.D.E.P., para os devidos fins.
• D.E.E., 5 de março de 1968. —
Paulo Emídio Barbosa, Sub-Reitor de
Ensino de Graduação e Corpo Dis-
cente da UFRJ.

. (Dias: 19 — 25 e/22-3-68)

O Superintendente da SUSEP tor-
na público que se acha encerrada a
Liquidação da "Saturnia Capitaliza-

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO

SUPERRITENDÊNCIA DE. SEGUROS PRIVADOS
AVISO panhia, os quais estarão à disposiça.,

dos interessados, pelo prazo de 15
(quinze) dias, a partir da data da,
publicação dêste, na seCie da SUSEP
— Rua do Mercado número 'I, sala

çáo S.A.", tendo sido aprovados o 903, Rio de Janeiro — Guanabara.
Relatório e- o Balanço Final da Com- Raul de Sousa Silveira.

•

-LiAmac)
iee7 .

DIVULGAÇÃO INIf 993

Preço: PICr$ 0110

A VENDAf

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves 119 1

Agência: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

Em Brasília

Na sede do D,„ 1. N.,

101/41111111n1•111.••nn•n,	

A VENDA

Na Guanabara
Agência 1: Ministério da Fazerála

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves i•
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasilia
Na sede do DIN

FUNDO DE GARANTIA

DO TEMPO DE SERVIÇO

iDIVULGAÇÃO N' 981

L.	

Preço: NCr$ 0,25
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REGULAMENTO

- 1--) A

PREVIDÊNCIA SOCIAL
(com as alterações)

DIVULGAÇÃO N° 1.002

•••1111

Preço: NCr$ 0,65

A VENDA

Na Guanabara

Seção da Venda: Av. Rodrigues Alves, I

Agência I: Ministério" da Fazenda

Atende-se a podidos peio Serviço de ReembSiso Postal

Bal Brasília

Na sede do DI/4

PREÇO DÉSTE NÚMERO, Ner$ 0,16


